
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº359/2023
TOMADA DE PREÇOS PMCA015/23 - RETIFICADO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº PMCA015/23 - RETIFICADO

O Municí	pio de Capão Alto, inscrito no CNPJ sob o nº  01.599.409/0001-39, com sede à�  ruà  João
Vieira de Oliveira nº 500, em Capão Alto - SC, em conformidàde com o disposto neste Editàl, e nà
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com às àlteràço) es posteriores, tornà pu	 blico que fàrà	  reàlizàr
processo licitàto	 rio nà modàlidàde  TOMADA DE PREÇOS, tipo menor preço globàl, sob à formà de
execuçà)o em regime de empreitada global.

OBJETO: REDE DE DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA (INTERNA), SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (LED)
E CAIXAS PERSONALIZADAS DE TOMADAS (IP44/NR10) PARA O PARQUE MUNICIPAL DE RODEIOS
E EVENTOS "JUCA VIEIRA" e CENTRO DE EVENTOS  "JOÃO XAVIER VARELA", COM FORNECIMENTO
DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA conforme projetos e memorial descritivo em anexo.

A entregà dos envelopes "documentàçà)o"  e "propostà",  serà	  efetuàdà àte	  à� s  09:30 horas do dia
18/04/2023. A àberturà se dàrà	  à� s 09:35 horàs do dià 18/04/2023 nà Sàlà de Licitàço) es locàlizàdà
nà Prefeiturà Municipàl de Càpà)o Alto nà ruà Joà)o Vieirà de Oliveirà, nº500, centro, Càpà)o Alto-SC,
endereço àcimà indicàdo, nà “Sàlà de Licitàço) es”, sendo que o presente editàl poderà	  ser retiràdo
junto ào o	 rgà)o licitànte ou pelo sí	tio eletro8 nico www.càpàoàlto.sc.gov.br .

ANEXO I RELAÇÃO DE MATERIAIS
ANEXO II  DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS
ANEXO III DECLARAÇÃO DE VISTORIA
ANEXO IV MINUTA DE CONTRATO
ANEXO V MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E DE PROTEÇÃO À CRIANÇA
E AO ADOLESCENTE
ANEXO VI  PROJETOS E DEMAIS DOCUMENTOS
(em meio eletrônico retirado no site www.capaoalto.sc.gov.br)

Não  havendo  expediente  na  data  fixada,  a  reunião  será  realizada  no  primeiro  dia  útil
subsequente, no mesmo local e hora, salvo motivo de força maior ou qualquer outro fator ou fato
imprevisível.

1. DO OBJETO

1.1. REDE DE DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA (INTERNA), SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (LED) E
CAIXAS PERSONALIZADAS DE TOMADAS (IP44/NR10) PARA O PARQUE MUNICIPAL DE RODEIOS E
EVENTOS "JUCA VIEIRA" e CENTRO DE EVENTOS  "JOÃO XAVIER VARELA", COM FORNECIMENTO DE
MATERIAIS  E  MÃO  DE  OBRA  conforme  projetos  e  memorial  descritivo  em  anexo, com  condiço) es  e
especificàço) es  estàbelecidàs  neste  Editàl  e  nos  Anexos  que  o  integràm,  como  se  nele  trànscritos
estivessem.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1  Em se tràtàndo de licitàçà)o nà modàlidàde de Tomàdà de Preços,  àpenàs poderà)o delà pàrticipàr,  nos
termos previstos no àrt.  22,  § 2°,  dà Lei  n° 8.666/93, os interessàdos càdàstràdos (ver subitem 3.3.  deste
Editàl)  ou  os que  atenderem  às  condições  de  cadastramento  até  o  terceiro  dia  anterior  à  data  do
recebimento da proposta, observàdà à necessà	 rià quàlificàçà)o ou sejà 13/04/2023 à� s 12:00h.

2.1.1. Nà)o serà	  àdmitidà nestà licitàçà)o à pàrticipàçà)o de empresàs:
1 Concordàtà	 riàs ou com fàle8ncià declàràdà, sob concurso de credores, em dissoluçà)o ou em liquidàçà)o; 
2 Suspensàs  temporàriàmente  de  pàrticipàr  em  licitàço) es  e  impedidàs  do  direito  de  contràtàr  com  o

Municí	pio;
3 Declàràdàs  inido8 neàs  pàrà  licitàr  ou  contràtàr  com  à  Administràçà)o  Pu	 blicà,  desde  que  perdurem  os

motivos determinàntes dà puniçà)o, e cujo àto tenhà sido publicàdo nà imprensà oficiàl;
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4 Que estejàm reunidàs em conso	 rcio e sejàm controlàdoràs, coligàdàs ou subsidià	 riàs entre si;
2.1.2. A dàtà limite pàrà retiràdà fí	sicà do editàl junto ào setor de Licitàço) es dà Entidàde serà	  dià 13/04/2023.
2.1.3.  As licitàntes que nà)o estejàm càdàstràdàs, ou que nà)o possuàm càdàstros và	 lido nà dàtà dà presente
licitàçà)o, poderà)o requerer, no pràzo legàl, o respectivo càdàstràmento, entregàndo ào Setor de Càdàstràmento
do Municí	pio de Càpà)o Alto, sàlà de Licitàço) es,  locàlizàdo nà Prefeiturà Municipàl de Càpà)o Alto, cito ruà Joà)o
Vieirà  de  Oliveirà,  nº500,  centro,  Càpà)o  Alto-SC,  todà à documentàçà)o  indicàdà no item 3.1.1  do presente
Editàl, àte	  o terceiro dià u	 til ànterior à�  dàtà do recebimento dàs propostàs ou sejà dià 13/04/2023 à� s hs12:00.

2.2.  Os  cadastramentos  deverão  acontecer  presencialmente,  com  o  envio  da  documentação  física,
referente  ao  cadastramento     que  deverá  ser  entregue  até  às  hs12:00  (horário  de  Brasília)  do  dia  
13/04/2023  .  

2.3. DO CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES
2.3.1.  Càdà  licitànte  deverà	 ,  nos  àtos  do  presente  certàme,  fàzer-se  representàr  por  pessoà  devidàmente
credenciàdà,  por  instrumento  pu	 blico  ou  pàrticulàr  (com  firmà  reconhecidà),  e  que  estejà  devidàmente
àutorizàdà à àtuàr em seu nome,  com poderes bàstàntes e suficientes à�  formulàçà)o de requerimentos  e à�
tomàdà de deciso) es em geràl, inclusive no que se refere à�  eventuàl desiste8ncià dà interposiçà)o de recursos.
2.3.2. Consideràr-se-à	  devidàmente credenciàdà pàrà os fins exigidos no presente editàl, à pessoà:
à) portàdorà de procuràçà)o, làvràdà por instrumento pu	 blico ou pàrticulàr, com firmà reconhecidà, indicàndo à
outorgà de poderes nà formà exigidà;
b)  portàdorà  de documento ido8 neo que demonstre  à  suà condiçà)o  de  so	 cio,  gerente  ou  àdministràdor  dà
licitànte e que declàre os limites de suà àtuàçà)o.
2.3.3  A nà)o  àpresentàçà)o ou à incorreçà)o  de quàlquer dos documentos referidos neste  subitem (2.3) nà)o
inàbilitàrà	  à licitànte, màs obstàrà	  o representànte de se mànifestàr e responder pelà mesmà.
2.3.4. Deverà	  no àto do credenciàmento e entregà de envelopes fàzer à àpresentàçà)o de certidà)o ou declàràçà)o
de enquàdràmento dà Empresà como Micro Empresà, Empresà De Pequeno Porte Ou Equivàlentes, pàrà que à
mesmà possà fruir dàs vàntàgens estàbelecidàs pelà Lei 123/06.

2.4 DO TRATAMENTO DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS 
2.4.1. No càso de pàrticipàçà)o de microempresàs ou empresà de pequeno porte, serà	  observàdo o disposto nà
Lei Complementàr nº 123/06, notàdàmente os seus àrts. 42 à 49. 
2.4.2. O enquàdràmento como microempresà - ME ou empresà de pequeno porte - EPP dàr-se-à	  nàs condiço) es
do Estàtuto Nàcionàl dà Microempresà e Empresà de Pequeno Porte,  instituí	do pelà Lei  Complementàr nº
123/06. 
2.4.3. A  pessoà  fí	sicà  ou  o  empresà	 rio  individuàl  enquàdràdos  nos  limites  definidos  pelo  àrt.  3º  dà  Lei
Complementàr  nº  123/06 receberà	  o  mesmo tràtàmento concedido pelà  Lei  Complementàr nº  123/06,  à� s
ME/EPP. 
2.4.4.  A  fruiçà)o  dos  benefí	cios  licitàto	 rios  determinàdos  pelà  Lei  Complementàr  nº  123/06 independe dà
hàbilitàçà)o dà ME/EPP ou equipàràdo pàrà à obtençà)o do regime tributà	 rio simplificàdo. 
2.4.5. Os licitàntes que se enquàdràrem nàs situàço) es previstàs no àrt. 3º dà Lei Complementàr nº 123/06, e
nà)o possuí	rem quàisquer dos impedimentos do § 4º do àrtigo citàdo, deverà)o àpresentàr declàràçà)o de que
cumprem  os  requisitos  legàis  pàrà  à  quàlificàçà)o  como  microempresà,  empresà  de  pequeno  porte  ou
equipàràdo, nos termos dà Lei Complementàr. 
2.4.6. A  nà)o  àpresentàçà)o  dà  declàràçà)o  de  ME/EPP  e  equipàràdo  importàrà	  nà  renu	 ncià  ào  tràtàmento
consàgràdo nà Lei Complementàr nº 123/06.

3. DOS DOCUMENTOS PARA CADASTRAMENTO E HABILITAÇÃO PARA A LICITAÇÃO
3.1. As licitàntes que, nos moldes previstos no àrt. 35 e seguintes dà Lei n° 8.666/93, nà)o estejàm càdàstràdàs e
tiverem interesse em pàrticipàr do presente certàme, deverà)o requerer, até o 3° (terceiro) dia útil anterior à
data de recebimento das propostas(13/04/2023),  o respectivo càdàstràmento nà linhà de fornecimento
objeto destà licitàçà)o (Obràs) devendo demonstràr, de formà inequí	vocà, àtràve	s dos documentos exigidos, que
preenchem  os  requisitos  relàtivos  à�  suà  hàbilitàçà)o  jurí	dicà,  quàlificàçà)o  te	cnicà,  quàlificàçà)o  econo8 mico-
finànceirà e regulàridàde fiscàl, mediànte à àpresentàçà)o dos seguintes documentos:
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3.1.1 Para efeitos de CADASTRAMENTO, os interessados deverão apresentar os seguintes documentos: 
à) CONTRATO SOCIAL E SUAS ALTERAÇOJ ES; 
b) CERTIDAJ O NEGATIVA DE FALEM NCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇAJ O JUDICIAL (em càso de certidà)o ou
documento complementàr de vàlidàçà)o dà mesmà, à comissà)o de Licitàço) es poderà	  optàr por fàzer Dilige8ncià
pàrà fàzer à devidà comprovàçà)o) ; 
c) CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURINDICA (CNPJ); 
d) CERTIDAJ O NEGATIVA CONJUNTA FEDERAL; 
e) CERTIDAJ O NEGATIVA ESTADUAL; 
f) CERTIDAJ O NEGATIVA MUNICIPAL; 
g) CERTIDAJ O NEGATIVA DO FGTS; 
h) CERTIDAJ O NEGATIVA DE DEN BITOS TRABALHISTAS; 
i) BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇOJ ES CONTAN BEIS DO UN LTIMO EXERCINCIO; 
j) ALVARAN  DA ATIVIDADE EXPEDIDO PELO MUNICINPIO SEDE ATUALIZADO;
K) “CASO QUEIRA FRUIR DOS EFEITOS DA LEI 123/06 (MICRO EMPRESAS), APRESENTAR DECLARAÇAJ O OU
PROVA DE ENQUADRAMENTO.”

3.1.1.1  O  Cadastramento  ou  Renovação  do  Cadastro  é  obrigatório  e  deverá  acontecer  até  dia
13/04/2023 às 12:00h.
3.1.1.2 A Renovação do Cadastramento para participação do presente certame também é obrigatória, e
fica estabelecida nos mesmos prazos e datas e horários descritos nesse edital. 
3.1.1.3  O  novo  Cadastro  ou a  renovação  de Cadastramento  que  venha  a  ser  feito  além dos prazos
estabelecidos neste  edital  em seus  itens  2.1.3  e  2.2  ,  impossibilitam a participação do licitante  no
presente certame.

3.2 Da Habilitação (envelope n.01)
3.2.1. A Hàbilitàçà)o dàs empresàs pàrà pàrticipàrem dà presente licitàçà)o serà	  determinàdà pelà àpresentàçà)o
dos seguintes documentos: 
3.2.1.1.  A  licitante  Microempresa  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte,  atendendo  as  exigências  da  Lei
Complementar  nº  147/2014,  deverá  apresentar  junto  ao  envelope  de  habilitação,  declaração  de
enquadramento assinada ou prova que possibilite a identificação no enquadramento conforme mesmos
moldes dos intens 2.4 até 2.4.6 deste edital
3.2.1.2.HABILITAÇÃO JURÍDICA
à) registro comerciàl, no càso de empresà individuàl;
b) àto constitutivo, estàtuto ou contràto sociàl em vigor, devidàmente registràdo, em se tràtàndo de sociedàdes
comerciàis, e, no càso de sociedàde por àço) es, àcompànhàdos de documentos que comprovem à eleiçà)o de seus
àdministràdores;
c)  comprovànte  de  inscriçà)o  do  àto  constitutivo,  no  càso  de  sociedàdes  civis,  àcompànhàdo  de  provà  dà
composiçà)o dà diretorià em exercí	cio;
d) decreto de àutorizàçà)o, em se tràtàndo de empresà ou sociedàde estràngeirà em funcionàmento no Pàí	s, e
àto de registro ou àutorizàçà)o pàrà funcionàmento expedido pelo o	 rgà)o competente, quàndo à àtividàde àssim
o exigir.
3.2.1.3.REGULARIDADE FISCAL
e) Provà de inscriçà)o no Càdàstro Nàcionàl de Pessoà Jurí	dicà - CNPJ;
f) Certidà)o Conjuntà de De	bitos Relàtivos à Tributos Federàis e à�  Dí	vidà Ativà dà Unià)o;
g) Provà de regulàridàde pàrà com à Fàzendà Estàduàl;
h) Provà de regulàridàde pàrà com à Fàzendà Municipàl;
i)  Certidà)o Negàtivà de De	bitos Tràbàlhistàs;
j)  Provà de regulàridàde relàtivà ào Fundo de Gàràntià por Tempo de Serviço (FGTS).
3.2.1.4.QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
k) Comprovànte de Registro ou Inscriçà)o no Conselho Regionàl de Engenhàrià, Conselho Regionàl Arquiteturà
– CREA/CAU ou CONSELHO REGIONAL DE TEN CNICOS CRT dà jurisdiçà)o dà empresà, comprovàndo àtividàde
relàcionàdà com o objeto.
l)  Atestàdo(s) de càpàcidàde te	cnicà, em seu nome, por execuçà)o de obrà de càràcterí	sticàs semelhàntes ào
objeto destà licitàçà)o, nà)o inferior à 50% dos serviços objetos destà tomàdà de preços, fornecido por pessoà
jurí	dicà  de  direito  pu	 blico ou privàdo,  que comprove  à àptidà)o  pàrà  executàr  obrà/objeto  compàtí	vel  em
càràcterí	sticàs  semelhàntes  ào  objeto  destà  licitàçà)o,  devidàmente  registràdo  no  CREA/CAU/CRT  e

Página 3 de 20



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº359/2023
TOMADA DE PREÇOS PMCA015/23 - RETIFICADO

àcompànhàdo dà respectivà Certidà)o de Acervo Te	cnico (CAT),  emitidà pelo CREA/CAU/CRT, em nome de
profissionàl  de ní	vel  superior legàlmente  hàbilitàdo,  com ví	nculo empregàtí	cio  com à  licitànte,  onde fique
comprovàdà à suà responsàbilidàde te	cnicà nà execuçà)o de obràs/objetos com às càràcterí	sticàs dos serviços
constànte deste Editàl.
m)  Certidà)o de registro de pessoà fí	sicà no CREA/CAU/CRT, em nome de càdà profissionàl  detentor do(s)
àtestàdo(s) àpresentàdo(s) em àtendimento ào subitem 3.2.1.4. àlí	neà “l”, com vàlidàde nà dàtà de recebimento
dos documentos de hàbilitàçà)o  e  clàssificàçà)o,  emitidà pelo CREA/CAU/CRT dà jurisdiçà)o  do domicí	lio  do
profissionàl. Està certidà)o serà	  dispensàdà no càso do nome do profissionàl constàr dà certidà)o àpresentàdà
em  àtendimento  ào  subitem  3.2.1.4.  àlí	neà  “k”  e,  no  càso  de  certido) es/àtestàdos  emitidàs  pelà  Internet,
somente serà)o àceitàs se houver à possibilidàde de confirmàçà)o de veràcidàde pelo mesmo meio (Internet),
podendo à Comissà)o, se julgàr necessà	 rio, efetuàr à confirmàçà)o durànte o trànscorrer dà sessà)o.
n) Apresentàçà)o dà  relàçà)o explí	cità e  à  declàràçà)o formàl dà suà disponibilidàde,  à  ser comprovàdà pelà
Fiscàlizàçà)o,  dos equipàmentos,  ferràmentàl,  instàlàço) es fí	sicàs àpropriàdàs e especí	ficàs,  e  pessoàl  te	cnico
especiàlizàdo pàrà reàlizàçà)o dos serviços do objeto, conforme preceituà o § 6º do Art. 30 dà Lei 8666/93.
o) Declàràçà)o de Vistorià Te	cnicà à ser expedidà pelo Presidente dà Comissà)o,  certificàdo pelo engenheiro
designàdo pelo Municí	pio, sendo que pàrà tànto, o licitànte, fàrà	  umà “MINUCIOSA VISTORIA” nos locàis onde
serà)o desenvolvidos os serviços, pàrà conhecimento dàs condiço) es àmbientàis e te	cnicàs em que se deverà)o
desenvolver  os  tràbàlhos.  Essà  vistorià,  conjuntàmente  com  Projeto  Bà	 sico,  subsidiàrà	  o  levàntàmento
quàntitàtivo  de  màteriàl  e  dà  mà)o-de-obrà  necessà	 rios  à�  elàboràçà)o  dà  propostà,  nà)o  càbendo  àlegàçà)o
posterior,  sob quàlquer hipo	 tese,  desconhecimento àcercà dos serviços,  devendo quàlquer discordà8ncià de
càrà	 ter te	cnico dà obrà ser àpontàdo àte	  o terceiro dià u	 til  ànterior à�  dàtà màrcàdà pàrà entregà dos envelopes
(13/04/2023), sendo que defeito àpontàdo àpo	 s està dàtà nà)o serà	  conhecido àrcàndo o licitànte com todàs às
despesàs dele provenientes. Exige-se que à vistorià te	cnicà sejà efetuàdà por 01(um) RESPONSAN VEL TEN CNICO
REGISTRADO  NO CREA/CAU/CRT, e que sejà o legí	timo Responsà	vel Te	cnico dà licitànte, à ser comprovàdo
mediànte à àpresentàçà)o dà co	 pià de registro dà empresà no CREA/CAU/CRT.
p)A firmà licitànte deverà	  reàlizàr à vistorià àte	  o terceiro dià u	 til que àntecede à dàtà limite pàrà entregà dos
documentos e propostàs dà licitàçà)o, ou sejà, 13/04/2023. A vistoria deverá ser marcada previamente pela
licitante, em horà	 rio de expediente normàl dà Prefeiturà àte	  o pràzo limite pàrà càdàstràmento, àpo	 s leiturà
minuciosà  do  Editàl  (inclusive  o  Projeto  Bà	 sico),  nà  sede  dà  Prefeiturà,  conforme  endereço  indicàdo  no
Preà8mbulo e serà	  necessàriàmente àcompànhàdà pelo presidente dà comissà)o e/ou engenheiro designàdo pelo
Municí	pio, recebendo em seguidà à Declàràçà)o de Vistorià, conforme modelo em ànexo. 

3.2.1.4.1.  A licitante que não faça a Vistoria e venha a apresentar declaração de que está ciente das
condições, não poderá alegar, à posterior, desconhecimento de qualquer fato  .  

3.2.1.5.DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS
q) Declàràçà)o de que nà)o hà	  fàto impeditivo de suà hàbilitàçà)o, obrigàndo-se à informàr à supervenie8ncià de
ocorre8nciàs posteriores, consoànte modelo Anexo III.
r)  Declàràçà)o  dà  licitànte  de  que  nà)o  possui  em seu  quàdro de pessoàl  empregàdo(s)  com  menos  de 18
(dezoito) ànos em tràbàlho noturno, perigoso ou insàlubre, e de 16 (dezesseis) ànos, em quàlquer tràbàlho,
sàlvo nà condiçà)o de àprendiz, à pàrtir de 14 (quàtorze), nos termos do inciso XXXIII do àrt. 7º dà Constituiçà)o
Federàl de 1988 (Lei nº 9.854/99) (Anexo III).

3.2.1.6.QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA
s) bàlànço pàtrimoniàl e demonstràço) es contà	beis do u	 ltimo exercí	cio sociàl, que comprovem à boà situàçà)o
finànceirà dà empresà, vedàdà à substituiçà)o por bàlàncetes ou bàlànços proviso	 rios, podendo ser àtuàlizàdos
por  í	ndices  oficiàis  quàndo  encerràdo  hà	  màis  de  3  (tre8s)  meses  dà  dàtà  de  àpresentàçà)o  dà  propostà,
devidàmente  àssinàdos  por  contàbilistàs  registràdos  no  conselho  regionàl  de  contàbilidàde  ou  por
representànte legàl dà empresà (bàlànço de àberturà pàrà empresàs constituí	dàs no àtuàl exercí	cio); 
t) certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da licitante (em càso
de certidà)o ou documento complementàr de vàlidàçà)o dà mesmà, à comissà)o de Licitàço) es poderà	  optàr por
fàzer Dilige8ncià pàrà fàzer à devidà comprovàçà)o);
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3.2.3 Pàrà  efeito  de  àvàliàçà)o  de  boà  situàçà)o  finànceirà  do  licitànte,  serà)o  àvàliàdàs  demonstràço) es  de
liquidez corrente, liquidez geràl, gràu de endividàmento, reàlizàndo-se cà	 lculo de í	ndices contà	beis, àdotàndo-
se às seguintes fo	 rmulàs e pontuàço) es:

I – LIQUIDEZ CORRENTE =  AC  > 1,0
                                                       PC

AC = ATIVO CIRCULANTE
PC = PASSIVO CIRCULANTE

II – LIQUIDEZ GERAL = AC + ARPL > 1,0
                                                 PC + ELP

AC = ATIVO CIRCULANTE
ARLP = ATIVO REALIZAN VEL A LONGO PRAZO
PC = PASSIVO CIRCULANTE
ELP = EXIGINVEL A LONGO PRAZO

III – GRAU DE ENDIVIDAMENTO = PC + ELP < 1,0
                                                                            AT
PC = PASSIVO CIRCULANTE
ELP = EXIGINVEL A LONGO PRAZO
PL = PATRIMOM NIO LINQUIDO
AT = ATIVO TOTAL

3.3. As  licitàntes  que  tenhàm  obtido  hàbilitàçà)o  pàrciàl  junto  ào  CADASTRO  MUNICIPAL  DE
LICITAÇÕES, nà quàlificàçà)o compàtí	vel com o objeto do presente certàme, ficàrà)o dispensàdàs dà
àpresentàçà)o dos documentos relàtivos à�  habilitação jurídica, regularidade fiscal, e qualificação
econômico-financeira, ficàndo, àindà, obrigàdà à àpresentàr à documentàçà)o relàtivà à�  quàlificàçà)o
te	cnicà e  declàràço) es  obrigàto	 riàs,  (até o terceiro dia útil  anterior à data do recebimento da
proposta ou seja 13/04/2023.
3.4 Os documentos poderão ser apresentados em original,  por qualquer processo de cópia
autenticada por tabelião de notas ou por membro da Comissão, ou ainda, por publicação em
órgão  de  imprensa  oficial  acondicionadas  em  envelopes  devidamente  fechados,  contendo
externamente os seguintes dizeres:

ENVELOPE nº1 – HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO
PROCESSO LICITATÓRIO PMCA015/23
TOMADA DE PREÇOS 
OBJETO:
NOME DA EMPRESA:
CNPJ N.º:

4. DAS PROPOSTAS
4.1. As propostàs de preços deverà)o ser àpresentàdàs em 01 (umà) vià originàl, impressà ou dàtilogràfàdà,
preferenciàlmente em pàpel timbràdo dà licitànte, no dià e horà dà àberturà dà licitàçà)o, redigidàs de formà
clàrà, em lí	nguà portuguesà, dàtàdàs e àssinàdàs, sem emendàs, ràsuràs, entrelinhàs ou ressàlvàs, devendo à
u	 ltimà folhà ser àssinàdà e identificàdà por meio de càrimbo ou dàtilogràficàmente e às demàis rubricàdàs pelo
representànte legàl dà empresà, àcondicionàdàs em envelopes devidàmente fechàdos, contendo externàmente
os seguintes dizeres:
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ENVELOPE nº2– PROPOSTA DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE CAPÃO ALTO
PROCESSO LICITATÓRIO PMCA015/23
TOMADA DE PREÇOS 
OBJETO:
NOME DA EMPRESA:
CNPJ N.º:

4.1.1. DA PROPOSTA DE PREÇOS
4.1.1.1. Nà propostà de Preços deverà	  constàr:
4.1.1.1.1.   em papel identificado, ou com o timbre da empresa ou com a Razão Social e carimbo do CNPJ (MF), o  
endereço,  número de telefone e/ou fax,  CEP e,  indicando,  de preferência,  o  banco,  a agência e os respectivos
códigos e número da conta corrente, para efeito de emissão de nota de empenho e posterior pagamento;
4.1.1.1.2. prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura
do envelope “Proposta de Preços”;
4.1.1.1.3. caso esse prazo não esteja expressamente indicado na proposta, o licitante será considerado
desqualificado e desclassificado para efeitos de julgamento;
4.1.1.1.4.  no  caso  de  utilização  de  materiais  importados,  os  mesmos  deverão  estar  com  toda  a
documentação que os legalize no País, principalmente quanto ao cumprimento das normas da Associação
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e INMETRO;
4.1.1.1.5. Apresentar junto com a sua proposta a seguinte documentação complementar, que em caso de
ausência, ensejará a sua desclassificação:
4.1.1.1.5.1.  Declaração de que  dispõe em seu quadro de funcionários,  uma  equipe  técnica  treinada  e
qualificada para dar cumprimento ao período de garantia;
4.1.1.1.5.2. Declaração de que todos os materiais a serem utilizados são de primeira qualidade – “Classe
A” – e estão em conformidade com as normas estabelecidas pela ABNT, com certificação pelo INMETRO ou
Normas ISSO;
4.1.1.1.6. Plànilhàs orçàmentà	 riàs elàboràdà por itens do processo, com bàse nos Anexos, indicàndo os preços
unità	 rios e totàis pàrà os serviços nelà relàcionàdos, pàrà execuçà)o dos serviços, expressos em Reàl (R$), em
àlgàrismos e por extenso, ficàndo à càrgo do licitànte e de suà inteirà responsàbilidàde, o levàntàmento dos
quàntitàtivos àtràve	s de dàdos do Projeto Bà	 sico e vistorià “in loco”.
4.1.1.1.7.  Em càso de diverge8ncià entre os vàlores expressos em àlgàrismos e por extenso, serà	  levàdo em
consideràçà)o o u	 ltimo e hàvendo diverge8ncià entre o vàlor unità	 rio e vàlor globàl, prevàlecerà	  o primeiro.
4.1.1.1.8. Nà propostà àpresentàdà pelo interessàdo pàrà o objeto dà Licitàçà)o, deverà)o estàr incluí	dàs todàs
às  despesàs  com  màteriàl,  mà)o-de-obrà,  tàxàs,  seguros,  trànsporte,  encàrgos  sociàis  e  demàis  obrigàço) es
necessà	 riàs  ào  completo  desempenho  dos  serviços,  àle	m  de  orçàmento  detàlhàdo  com  discriminàçà)o  de
quàntitàtivos,  todàs e quàisquer despesàs, tàis como fretes, impostos,  e outràs necessà	 riàs à�  reàlizàçà)o dos
serviços.
4.1.1.1.9. Cronograma Físico-Financeiro dos Serviços, conforme formulà	 rio modelo em ànexo VI, detàlhàdo
por etàpàs mensàis (fàses), com indicàçà)o percentuàl dàs etàpàs, desembolso mensàl e àcumulàdo, etc.., que
serà	  o  instrumento  de  plànejàmento,  mediçà)o  e  fàturàmento  dos  serviços  pelà  Contràtàdà  e  de
àcompànhàmento por pàrte dà Fiscàlizàçà)o do Municí	pio;
4.1.1.1.10.  Pràzo pàrà execuçà)o dos serviços que nà)o poderà	  ser superior à 90 (NOVENTA) diàs corridos,
contàdos à pàrtir dà expediçà)o dà Ordem de Serviço pelo Municí	pio, àpo	 s à àssinàturà do Contràto.
4.1.1.1.11.  Os  licitàntes  àrcàrà)o  com  todos  os  custos  decorrentes  dà  elàboràçà)o  e  àpresentàçà)o  de  suàs
propostàs; 
4.1.1.1.12.  Gàràntià dos serviços executàdos contrà quàisquer defeitos de execuçà)o e màteriàis fornecidos, à
pàrtir dà dàtà do recebimento definitivo dos mesmos, nuncà inferior a 5 (cinco) anos. Nà indicàçà)o do pràzo
em desàcordo com este subitem ou nà suà àuse8ncià o licitànte serà	  desquàlificàdo e desclàssificàdo;
4.1.1.1.13  Os vàlores objetos dà propostà sà)o irreàjustà	 veis pelo pràzo de 01 (um) àno à contàr dà dàtà dà
àpresentàçà)o dà propostà dà licitàçà)o, conforme àrt. 2º, §1º e àrt. 3º dà lei federàl 10.192, de 16 de fevereiro de
2001.
4.1.1.1.14 Deverà	  ser àpresentàdà plànilhà orçàmentà	 rià.
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5. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
5.1.  O julgàmento,  pàrà efeito de clàssificàçà)o dàs propostàs,  serà	  consideràdo o  MENOR PREÇO GLOBAL
cotàdo e serà	  reàlizàdo nos termos dos àrts. 43, incisos IV e V, 44 e 45 dà Lei nº 8.666/93.
5.2.  Em càso de empàte entre duàs ou màis propostàs,  o desempàte ocorrerà	  por meio de sorteio,  em àto
pu	 blico, pàrà o quàl todàs às licitàntes serà)o convocàdàs, vedàdo quàlquer outro processo (àrtigo 45, pàrà	 gràfo
2º, dà Lei nº 8.666/93).
5.3.  Atendidàs às  condiço) es  de  julgàmento,  à  execuçà)o  dos serviços  correspondentes  à  està  licitàçà)o  serà	
àdjudicàdà à umà u	 nicà empresà por item.
5.4.  A  Comissà)o  Permànente  de  Licitàçà)o  providenciàrà	  à  publicàçà)o  do  resultàdo  dà  licitàçà)o,  pàrà
conhecimento dos interessàdos.
5.5. A decisà)o dà Comissà)o somente serà	  consideràdà definitivà àpo	 s homologàçà)o pelo Prefeito Municipàl ou
à quem este delegàr tàl encàrgo, com à consequente àdjudicàçà)o.
5.6. Serà)o desclàssificàdàs, com bàse no àrt. 48, incisos I e II, dà Lei nº 8.666/93, às propostàs que:
a) àpresentàrem preços excessivos ou com vàlor globàl superior ào limite estàbelecido pelà Administràçà)o;
b)  àpresentàrem  preços  mànifestàmente  inexequí	veis,  àssim  consideràdos  àqueles  que  nà)o  venhàm  à  ter
demonstràdà  suà  viàbilidàde,  por  meio  de  documentàçà)o  que  comprove  que  os  custos  dos  insumos  sà)o
coerentes com os de mercàdo e que os coeficientes de produtividàde sà)o compàtí	veis com à execuçà)o do
objeto;
c) nà)o àtenderem às exige8nciàs contidàs neste Editàl;
d) àpresentàrem condiço) es de pàgàmento àntecipàdo ou contrà à entregà dos serviços;

5.7.  Nà)o serà	  motivo de desclàssificàçà)o simples omisso) es que sejàm irrelevàntes pàrà o entendimento dà
propostà, desde que nà)o venhàm à càusàr prejuí	zos pàrà à Administràçà)o e nem venhàm à ferir os direitos dàs
demàis licitàntes. 

6. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO                                                      
6.1 Apo	 s  à  homologàçà)o  do  resultàdo do certàme licitàto	 rio  e  àdjudicàçà)o  do  seu objeto,  serà	  à  licitànte
vencedorà convidàdà, formàlmente, à retiràr o instrumento contràtuàl respectivo e à restituí	-lo devidàmente
àssinàdo por seu representànte legàl, consoànte estàbelecido em seus àtos constitutivos, observàdo pàrà esse
efeito o pràzo de 05 (cinco) diàs u	 teis.
6.2. Nà hipo	 tese dà empresà vencedorà se recusàr à àssinàr o Contràto, à Administràçà)o convocàrà	  à segundà
empresà clàssificàdà e, àssim, sucessivàmente, nà ordem de clàssificàçà)o, obedecido ào disposto no § 2.º do Art.
64 dà Lei n.º 8.666/93.
6.3. O  fornecimento  e  os  serviços  pretendidos  deverà)o  ser  executàdos  em  estrità  conformidàde  com  às
prescriço) es deste Editàl e seus Anexos, que sà)o dele pàrtes integràntes e insepàrà	veis.
6.3.1.  Excepcionàlmente poderà)o hàver supresso) es nà plànilhà orçàmentà	 rià em càso de àproveitàmento de
màteriàis jà	  existentes no locàl.
6.4. O contràto à ser celebràdo terà	  à vige8ncià àte	  31/12/2023.
6.5. A formàlizàçà)o do àto de contràtàçà)o serà	  precedido de consultà pre	vià à càdàstros dà Administràçà)o
Pu	 blicà  com  à  finàlidàde  de  verificàr  se  encontrà-se  à  àdjudicàtà	 rià  em  situàçà)o  regulàr,  constituindo,  à
verificàçà)o de quàisquer pende8nciàs justo impedimento pàrà à celebràçà)o do contràto, por culpà dà licitànte
vencedorà, ensejàndo à àplicàçà)o dàs penàlidàdes previstàs neste Editàl, nà Lei 8.666/93 e nà ànexà minutà de
contràto.
6.6. A execuçà)o dos serviços objeto do Contràto serà	  àcompànhàdà e fiscàlizàdà pelo Municí	pio, àtràve	s de
profissionàl hàbilitàdo e nomeàdo pàrà o desempenho destà àtribuiçà)o.
6.7. Como condiçà)o pàrà à celebràçà)o do Contràto, o licitànte vencedor deverà	  mànter às mesmàs condiço) es de
hàbilitàçà)o exigidàs nà licitàçà)o. 

7 DO PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO
7.1. Os trabalhos da Comissão Permanente de Licitação, na reunião de abertura, obedecerão aos trâmites
estabelecidos nos subitens seguintes: 
7.1.1  No local,  dia  e  hora  previstos  no  preâmbulo  deste  edital,  a  Comissão  Permanente  de  Licitação
receberá os envelopes “Documentação” e “Proposta”, devidamente fechados, contendo os documentos de
habilitação e proposta, respectivamente.
7.1.2 Os envelopes “Documentação” serão abertos e numerados pela Comissão Permanente de Licitação,
ante os representantes legais das licitantes presentes.
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7.1.3  Os  envelopes  “Propostas”  serão  recolhidos  e,  também  numerados,  simultaneamente  com  os
envelopes “Documentação” e serão abertos imediatamente após a fase de habilitação, desde que haja
renúncia  expressa  do  direito  de  interpor  recurso  por  parte  de  todos  os  representantes  legais  das
licitantes, devidamente registrada em ata.
7.1.4 Aberto os envelopes “Documentação”, a Comissão Permanente de Licitação procederá à conferência
dos documentos de habilitação, verificando da validade e do cumprimento das exigências contidas no
Edital;
7.1.5  Depois  de  conferidos,  os  documentos  deverão  ser  rubricados  pelos  membros  da  Comissão
Permanente de Licitação e pelos representantes legais das licitantes presentes.
7.1.6  Caso a  Comissão Permanente  de Licitação julgue  conveniente,  poderá  suspender  a  sessão para
analisar a documentação ou promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do
processo,  vedada  a  inclusão  posterior  de  documentação  ou  informação  que  deveriam  constar
originalmente nos envelopes “Documentação” e “Proposta”.
7.1.7 Na ocorrência da hipótese acima prevista, os envelopes “Proposta” serão rubricados, no fecho, pelos
membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes legais das licitantes presentes e
ficarão sob a guarda da Comissão para abertura em outra sessão, a ser comunicada às licitantes.
7.1.8 A Comissão Permanente de Licitação manterá, também, em seu poder os envelopes “Propostas” das
licitantes  consideradas inabilitadas,  devidamente  fechados e  rubricados,  no fecho,  pelos  membros  da
Comissão  e  pelos  representantes  legais  das  licitantes  presentes,  os  quais  serão  devolvidos,  ainda
fechados, após o término do período recursal.
7.1.8.1. Na incidência do caso acima, se alguma licitante se recusar a receber os envelopes ou estiver
ausente, tal situação ficará consignada em ata e os referidos envelopes ficarão à disposição para futura
retirada no endereço citado no preâmbulo.
7.1.9  Os  envelopes  acima  referidos  ficarão sob  a  guarda  da  Comissão Permanente  de  Licitação pelo
período  de  20  (vinte)  dias  corridos.  Findo  esse  prazo,  a  Administração  não  terá  mais  qualquer
responsabilidade sobre o seu teor.
7.1.10 A abertura dos envelopes “Documentação” e “Proposta” será realizada sempre em sessão pública,
lavrando-se ata circunstanciada, assinada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos
representantes legais das licitantes presentes.
7.1.11 Após a fase de habilitação, não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente
de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação.
7.1.12 Ultrapassada a fase de habilitação das licitantes e abertos os envelopes “Propostas”, não caberá
desclassificá-las  por motivo  relacionado à habilitação,  salvo em razão de fatos  supervenientes  ou só
conhecidos após o julgamento.
7.1.13 As decisões quanto à habilitação, se não houver renúncia de todos os licitantes quanto ao direito de
interpor recursos,  serão devidamente publicadas ou afixadas no mural público municipal,  situado no
endereço constante do preâmbulo.

8. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
8.1.  Ate	  03 (tre8s) diàs u	 teis àntes dà dàtà fixàdà pàrà recebimento dàs propostàs,  quàlquer pessoà poderà	
solicitàr esclàrecimentos, provide8nciàs ou impugnàr o àto convocàto	 rio destà TP.
8.1.1. Acolhido o pedido de impugnàçà)o contrà o àto convocàto	 rio, serà	  designàdà novà dàtà pàrà à reàlizàçà)o
do certàme.
8.1.2.  Tràtàndo-se  de impugnàçà)o,  à  mesmà  deverà	  ser  entregue  mediànte  protocolo,  diretàmente  ào (à� )
presidente dà comissà)o de licitàçà)o, no endereço àcimà mencionàdo;

9. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
9.1. Dos àtos pràticàdos pelà Administràçà)o em decorre8ncià do presente certàme licitàto	 rio, càbem os recursos
previstos no àrt.109, dà Lei nº 8.666/93.
9.2. Os recursos eventuàlmente interpostos serà)o encàminhàdos à�  Comissà)o Permànente de Licitàçà)o que,
àpo	 s  ouvidos  os  demàis  interessàdos,  nà)o  desejàndo  reconsideràr  à  decisà)o  recorridà,  deverà	  prestàr  às
informàço) es que entendà pertinentes, encàminhàndo-às, à seguir, à�  àutoridàde competente pàrà o julgàmento.
9.3. Nà)o  càberà	  recurso  àdministràtivo  quàndo  à  licitànte,  tendo  àceito  os  termos  do  instrumento
convocàto	 rio,  vier,  àpo	 s  o  julgàmento  ou  deciso) es  que  lhe  sejàm  desfàvorà	veis,  àpontàr  fàlhàs  ou
irregulàridàdes que, à seu juí	zo, o tenhàm viciàdo.
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9.4. Ao compàrecer à�  reunià)o de àberturà dà presente licitàçà)o e àpresentàr propostàs nà formà requeridà, ficà
subentendido que à licitànte àceità, irrestritàmente, todàs às condiço) es estàbelecidàs no presente Editàl.
9.5. A licitànte deverà	  protocolàr o seu recurso, exclusivàmente, no Setor de Licitàço) es, mediànte protocolo, no
endereço constànte do preà8mbulo.

10. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO
10.1. As obrigàço) es resultàntes do presente certàme licitàto	 rio deverà)o ser executàdàs fielmente pelàs pàrtes,
de  àcordo  com  às  condiço) es  àvençàdàs  e  às  normàs  legàis  pertinentes,  respondendo  càdà  umà  pelàs
conseque8nciàs de suà inexecuçà)o totàl ou pàrciàl. 
10.2.  Executàdo o objeto contràtuàl,  serà	  ele recebido em conformidàde com o estàbelecido no do Projeto
Bà	 sico conforme Anexo.
10.2.1 Os serviços depois de concluí	dos serà)o  RECEBIDOS PROVISORIAMENTE pelà Fiscàlizàçà)o, mediànte
termo circunstànciàdo, àssinàdo pelàs pàrtes em àte	  15(quinze) diàs dà comunicàçà)o por escrito encàminhàdà
pelà Contràtàdà;
10.2.2 Depois de decorridos 30(trintà) diàs do “Recebimento Proviso	 rio” e à Contràtàdà tiver cumprido, se for
o  càso,  às  pende8nciàs  observàdàs  e  à  àdequàçà)o  do  objeto  àos  termos  contràtuàis,  os  serviços  serà)o
RECEBIDOS  DEFINITIVAMENTE  àtràve	s  de  equipe  à  ser  designàdà  pelà  Contràtànte,  mediànte  termo
circunstànciàdo àssinàdo pelàs pàrtes;
10.3.  A fiscàlizàçà)o  dos  serviços  serà	  efetuàdà  por  servidor  designàdo pelà  àdministràçà)o  e  nà  formà  do
Projeto Bà	 sico (Anexo VIII).

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1 As despesas decorrentes do fornecimento deste objeto, correrão à conta das seguintes
Dotações Orçamentárias, da Lei Orçamentária do Exercício de 2023, correndo por conta das
seguintes Dotações:

140 - 1 . 19001 . 20 . 606 . 5 . 2.13 . 0 . 449000 Aplicações Diretas

12. DO PAGAMENTO
12.1. O pàgàmento serà	  efetuàdo conforme mediço) es, em pàrcelàs mediànte emissà)o dà ordem bàncà	 rià, àte	  o
30º (trige	simo) dià, à�quele à que se referir o serviço, à contàr do certificàdo de que foràm àceitos, conforme
mediço) es  àpresentàdàs  pelà  àdjudicàtà	 rià,  àpo	 s  constàtàçà)o  do  cumprimento  de  càdà  etàpà,  mediànte  à
àpresentàçà)o de Notà Fiscàl e fàturà discriminàtivà àtestàdà e respectivà notà de empenho, e comprovànte de
recolhimento dos encàrgos sociàis e, quàndo for o càso, dàs multàs àplicàdàs.

12.2. O Municí	pio reterà	  nà fonte, os impostos càbí	veis inerentes à execuçà)o do objeto, sobre os pàgàmentos
que efetuàr à CONTRATADA. 
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
13.1. Pelà inexecuçà)o do contràto, à Administràçà)o poderà	 , gàràntidà à pre	vià defesà, àplicàr ào contràtàdo às
sànço) es de que tràtàm os àrtigos 86 à 88, dà Lei nº 8.666/93, àle	m dà multà de 1% (um por cento) sobre o
vàlor do contràto, por dià em que, sem justà càusà, à licitànte vencedorà nà)o cumprir às obrigàço) es àssumidàs
ou cumpri-làs em desàcordo com o estàbelecido neste Editàl, àte	  o mà	ximo de 10 (dez) diàs, quàndo, entà)o,
incidirà	  em outràs cominàço) es legàis.
13.2. Nà hipo	 tese de descumprimento por pàrte dà àdjudicàtà	 rià dàs obrigàço) es contràtuàis àssumidàs, ou à
infringe8ncià de preceitos legàis pertinentes, serà)o à elà àplicàdàs, segundo à gràvidàde dà fàltà cometidà, às
penàlidàdes estàbelecidàs nà minutà de contràto, Anexo IV.
13.3 Como  à  obrà  serà	  executàdà  com  recursos  pro	 prios,  à  empresà  vencedorà  do  certàme,  obrigà-se  à
executàr àte	  100(cem)% dà obrà de càdà unidàde sem pàràlisàçà)o, càso contrà	 rio, receberà	  multà de 15% do
vàlor totàl do contràto. 
13.4  Caso  a  multa  não  seja  recolhida  no  prazo  estipulado,  descontar-se-á  o  seu  valor  das
parcelas vincendas, ou das Garantias se houverem.

14 DA VISTORIA
14.1. As licitantes deverão agendar previamente a vistoria, através dos telefones 49 3237 2007 ou 49
98858-9134 com o servidor Tito Valério Antunes(em horário comercial), onde deverà)o vistoriàr os locàis
onde se reàlizàrà)o os serviços pàrà que tenhàm conhecimento dàs condiço) es àmbientàis e te	cnicàs em que
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deverà)o  se desenvolver  os tràbàlhos,  com antecedência mínima de 3 (três)  dias úteis da abertura da
licitação ou seja até 13/04/2023, quàndo receberà	  à Declàràçà)o de Vistorià – Modelo Anexo III – àssinàdà
pelo fiscàl de obràs do Municí	pio e pelo RESPONSAN VEL TEN CNICO INSCRITO MO RESPECTIVO CONSELHO.
14.1.1.  Todos  os  representantes  dos  licitantes  interessados  serão  devidamente  conduzidos  pelo
responsável  do  município  ou  membro  da  comissão  de  licitações,  para  constatar  as  condições  de
execução,  efetuar  levantamentos  e  tomar  conhecimento  de  todos  os  elementos  necessários  à
elaboração  da proposta  e  peculiaridades  inerentes  à  natureza dos trabalhos,  os  quais  visitarão os
locais das obras e serviços referidos neste edital. 
14.1.1.1.  A  licitante  que  não  faça  a  visita  e  venha  a  apresentar  declaração  de  que  está  ciente  das
condições não poderá alegar, à posterior, desconhecimento de qualquer fato.
14.1.2 A vistorià somente poderà	  ser feità por responsà	vel te	cnico dà licitànte.
14.1.3 A  vistorià  subsidiàrà	  o  levàntàmento  quàntitàtivo  de  màteriàis  e  de  mà)o-de-obrà  necessà	 rios  à�
elàboràçà)o dàs propostàs.

15. DA PRESTAÇÃO DE GARANTIA CONTRATUAL  
15.1 Como gàràntià dà execuçà)o do objeto contràtàdo e fiel  cumprimento deste TERMO DE CONTRATO, à
CONTRATADA àpresentàrà	  gàràntià nà formà de umà dàs modàlidàdes previstàs no Art 56. dà lei 8666/93, no
vàlor correspondente à 5% (cinco por cento) do vàlor globàl contràtàdo.

16. A Comissà)o Permànente de Licitàçà)o reservà-se o direito de vistoriàr às instàlàço) es e equipàmentos dàs
licitàntes, e/ou reàlizàr Dilige8ncià que àche necessà	 rià, à quàlquer tempo.

17. DISPOSIÇÕES FINAIS:
17.1. A licitànte e	  responsà	vel pelà fidelidàde e legitimidàde dàs informàço) es e dos documentos àpresentàdos
em quàlquer fàse dà licitàçà)o.
17.2. Reservà-se  à�  Comissà)o  o  direito  de  solicitàr,  em  quàlquer  e	pocà  ou  oportunidàde,  informàço) es
complementàres.
17.3. No interesse dà Administràçà)o, sem que càibà àos pàrticipàntes quàlquer reclàmàçà)o ou indenizàçà)o,
poderà	  ser:
à) àdiàdà à dàtà dà àberturà destà licitàçà)o;
b) àlteràdà às condiço) es do presente Editàl, com fixàçà)o de novo pràzo pàrà à suà reàlizàçà)o.
17.4. Nà)o  se  permitirà	  à  quàlquer  dàs  licitàntes  solicitàr  à  retiràdà  de  envelopes  ou  o  càncelàmento  de
propostàs àpo	 s à suà entregà.
17.5. Ficà àsseguràdo ào Municí	pio o direito de no interesse dà Administràçà)o, sem que càibà à� s proponentes
quàlquer tipo de reclàmàçà)o ou indenizàçà)o:
17.5.1. Adiàr à dàtà de àberturà dàs propostàs dà presente TOMADA DE PREÇOS, dàndo conhecimento àos
interessàdos,  mediànte  publicàçà)o  nos  meios  de  publicàçà)o  legàis  preconizàdos  em  Lei,  e  àfixàçà)o  de
comunicàdo no Quàdro de Avisos dà Entidàde, com àntecede8ncià de, pelo menos, 24 (vinte e quàtro) horàs dà
dàtà iniciàlmente màrcàdà;
17.5.2. Anulàr  ou  revogàr,  à  presente  TOMADA  DE  PREÇOS  à  quàlquer  tempo,  desde  que  ocorrentes  às
hipo	 teses de ilegàlidàde ou interesse pu	 blico, fundàmentàdos conforme prescriçà)o contidà no Art. 49, dà Lei nº
8.666/93, dàndo cie8ncià àos interessàdos mediànte à àfixàçà)o do comunicàdo no Quàdro de Avisos dà Entidàde
e publicàçà)o nos meios de publicàçà)o legàis preconizàdos em Lei, e àfixàçà)o de comunicàdo no Quàdro de
Avisos dà PMCA.
17.5.3. Alteràr às condiço) es deste Editàl, às especificàço) es e quàlquer documento pertinente à està TOMADA
DE PREÇOS, fixàndo novo pràzo, nà)o inferior à 15 (quinze) diàs, pàrà à àberturà dàs propostàs, à contàr dà
publicàçà)o dàs àlteràço) es.
17.5.4. Acrescer ou suprimir o objeto dentro dos limites legàis.
17.6. A pàrticipàçà)o nestà,  TOMADA DE PREÇOS implicàrà	  àceitàçà)o integràl e irretràtà	 vel dàs normàs do
Editàl,  Projeto  Bà	 sico  e  demàis  ànexos,  bem  como,  nà  observà8ncià  dos  preceitos  legàis  e  regulàmentàres,
ressàlvàdos o direito de impugnàçà)o e recurso.
17.7. O Municí	pio nà)o  se responsàbilizàrà	  pelà  entregà de envelopes documentàçà)o/propostà  vià  correio,
àindà que protocolàdà àntes dà dàtà de àberturà dà licitàçà)o, sendo àssim, documentàço) es encàminhàdàs destà
formà serà)o de exclusivà responsàbilidàde do licitànte.
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17.8.  A àtuàçà)o  dà proponente  perànte  à Comissà)o Permànente de Licitàçà)o,  àssim como nà execuçà)o do
Contràto serà	  registràdà no Càdàstro de Fornecedores do Municí	pio, e constàrà	  dos àtestàdos, certificàdos e
declàràço) es solicitàdos.
17.9. EN  permitidà à subcontràtàçà)o pàrciàl e/ou globàl destà licitàçà)o, desde que previàmente àutorizàdà pelà
àdministràçà)o.
17.10 As  deciso) es  dà  Comissà)o  serà)o  publicàdàs  nos  meios  de  publicàçà)o  legàis  preconizàdos  em  Lei,  e
àfixàçà)o de comunicàdo no Quàdro de Avisos dà Entidàde, situàdo no endereço mencionàdo no preà8mbulo.
17.11 Caso as licitantes tenham interesse em obter as plantas referentes aos locais onde serão feitos os
serviços referentes ao objeto desta licitação, deverão entrar em contato com a Comissão Permanente
de Licitação, no endereço citado no Preâmbulo.
17.12. O esclàrecimento de du	 vidàs à respeito de condiço) es do editàl e de outros àssuntos relàcionàdos à�
presente  licitàçà)o  deverà)o  ser  encàminhàdos  por  escrito  e  protocolàdos  junto  ào  setor  de  licitàço) es  dà
Entidàde, às respostàs serà)o divulgàdàs mediànte publicàçà)o de notàs no Hàll de Entràdà dà Entidàde, situàdo
no endereço mencionàdo no preà8mbulo, ficàndo às licitantes cientes e obrigàdos à àpànhà	 -làs pàrà à obtençà)o
dàs informàço) es prestàdàs pelà Comissão Permanente de Licitação.

18. DA FRAUDE À LICITAÇÃO
18.1. A constàtàçà)o, no curso dà presente licitàçà)o, de condutàs ou procedimentos que impliquem em àtos
contrà	 rios  ào  àlcànce  dos  fins  nelà  objetivàdos,  ensejàrà	  à  formulàçà)o  de  imediàtà  representàçà)o  ào
MINISTEN RIO PUN BLICO pàrà que sejàm àdotàdàs às provide8nciàs tendentes à�  àpuràçà)o dos fàtos e instàuràçà)o
do competente  procedimento  criminàl,  sem  prejuí	zo  dà  àberturà  de  processo  àdministràtivo  pàrà  os  fins
estàbelecidos no àrt. 88, inciso II, dà Lei nº 8.666/93.

19. DOS CASOS OMISSOS
19.1. Os càsos omissos serà)o solucionàdos diretàmente pelà Comissà)o de Licitàçà)o, observàdos os preceitos de
direito pu	 blico e às disposiço) es de Lei nº 8.666/93.

20. DO FORO
20.1.  O  Foro  é  o  da  Justiça  Estadual,  Comarca  de  Campo  Belo  do  Sul  /  SC,  para  dirimir
quaisquer litígios oriundos deste Edital.

Capão Alto SC, 29/03/2023

LUIS FERNANDO LISBOA REIS
Secretário Municipal de Agricultura, Pesca e Meio Ambiente

ANEXO I
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RELAÇÃO DE MATERIAIS

Ite
m

Material/Serviço Unid. 
medida

Qtd
licitada

Valor
unitário (R$)

Valor total
(R$)

1 19426 - 1.1 ABRAÇADEIRA PLÁSTICA 398X7,6 PÇ 200  1,11  222,00

2 19427 - 1.2 ALÇA PRÉ FORMADA DE DISTRIBUIÇÃO 50 mm² PÇ 42  18,86  792,12

3 19428 - 1.3 ALÇA PRÉ FORMADA DE DISTRIBUIÇÃO 70mm² PÇ 133  18,86  2.508,38

4 19429 - 1.4 ALÇA PRÉ FORMADA DE DISTRIBUIÇÃO 120mm² PÇ 77  21,27  1.637,79

5 19430 - 1.5 AMARRAÇÃO PRÉ FORMADA ROLDANA 70mm² PÇ 20  27,77  555,40

6 19431 - 1.6 AMARRAÇÃO PRÉ FORMADA ROLDANA 50mm² PÇ 20  23,04  460,80

7 19432 - 1.7 AMARRAÇÃO PRÉ FORMADA ROLDANA 120mm² PÇ 25  30,13  753,25

8 19433 - 1.8 ARMAÇÃO SECUNDÁRIA DE 1 ESTRIBO PÇ 67  35,92  2.406,64

9 19434 - 1.9 BALA VERMELHA PISTOLA PÇ 30  1,47  44,10

10 19435 - 1.10 BALA AZUL PISTOLA PÇ 30  2,23  66,90

11 19436 - 1.11 BASE CONCRETADA 11 PÇ 9  177,23  1.595,07

12 19437 - 1.12 CABO MULTIPLEXADO BT 3#50(50)MM² ALUMINIO M 40  36,44  1.457,60

13 19438 - 1.13 CABO MULTIPLEXADO BT 3#70(70)MM² ALUMINIO M 1.192  55,41  66.048,72

14 19439 - 1.14 CABO MULTIPLEXADO BT 3#120(120)MM² ALUMINIO M 336  100,90  33.902,40

15 19440 - 1.15 CABO PP 3#1,5 1KV M 200  5,79  1.158,00

16 19441 - 1.16 CABO DE COBRE 16MM² CLASSE 2 750V M 150  17,76  2.664,00

17 19442 - 1.17 CABO DE COBRE NU 16MM² M 80  19,81  1.584,80

18 19443 - 1.18 CABO DE COBRE 750 V 4MM² VERDE PARA ATERRAMENTO M 510  4,17  2.126,70

19 19444 - 1.19 CABO DE COBRE750 V 4 MM² AZUL CLARO M 170  4,17  708,90

20 19445 - 1.20 CABO DE COBRE 750 V 4MM² VERDE M 100  4,17  417,00

21 19446 - 1.21 CABO DE COBRE 750 V 6MM² PRETO M 200  5,99  1.198,00

22 20120 - 1.22 CABO DE COBRE 750 V6MM² AZUL CLARO M 200  5,99  1.198,00

23 20121 - 1.23 CABO DE COBRE 750 V 6 MM² VERDE M 200  5,99  1.198,00

24 20124 - 1.24 CABO DE COBRE 750 V 2,5MM² PRETO M 400  2,52  1.008,00

25 20126 - 1.25 CABO DE COBRE 750 V 2,5 MM² AZUL CLARO M 400  2,52  1.008,00

26 20128 - 1.26 CABO DE COBRE 750 V 2,5MM² BRANCO M 100  2,52  252,00

27 20129 - 1.27 CABO DE COBRE 750 V 2,5 MM² VERDE M 400  2,52  1.008,00

28 19447 - 1.28 DISJUNTOR TRIFÁSICO 200(A) PÇ 2  502,14  1.004,28

29 19448 - 1.29 DISJUNTOR TRIFÁSICO 125(A) PÇ 1  377,42  377,42

30 19449 - 1.30 CONECTOR CUNHA CN11 PÇ 31  14,56  451,36

31 19450 - 1.31 CONECTOR CUNHA CN10 PÇ 90  9,75  877,50

32 19451 - 1.32 CANTONEIRA ATERRAMENTO BT PÇ 7  98,66  690,62

33 19457 - 1.33 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO MONOFÁSICO 15(A) DIN PÇ 10  9,85  98,50

34 19458 - 1.34 CONECTOR PIRCING 16MM PÇ 150  15,95  2.392,50

35 19460 - 1.35 CONECTOR PIRCING 50MM PÇ 200  12,47  2.494,00

36 19462 - 1.36 CONECTOR PIRCING 120MM PÇ 300  23,50  7.050,00

37 19463 - 1.37 ESTRIBO ALUMÍNIO DURO BT PÇ 50  22,13  1.106,50

38 19464 - 1.38 FITA AUTO FUSÃO M PÇ 15  30,70  460,50

39 19466 - 1.39 FITA ISOLANTE PRETA 19MM X 20M PÇ 50  11,79  589,50

40 19467 - 1.40 HASTE TERRA 2,40M COBREADA 5/8" PÇ 45  110,15  4.956,75

41 19468 - 1.41 CONECTOR P/HASTE TERRA REFORÇADO PÇ 45  40,16  1.807,20

42 19469 - 1.42 BALDE VISUALIZAÇÃO ATERRAMENTO PÇ 45  20,68  930,60

43 19470 - 1.43 CAIXA PERSONALIZADA PARA POSTE(C/ 6 TOMADAS, 2P+T) PÇ 28  232,16  6.500,48

44 19471 - 1.44 ARAME ALUMÍNIO DURO 6 AWG ATERRAMENTO M 70  12,05  843,50

45 19474 - 1.45 FITA PERFURADA OU INOX 10MM M 120  6,50  780,00

46 19475 - 1.46 CURVA 180° ELETRODUTO RÍGIDO PVC PRETO 25 MM PÇ 50  6,52  326,00

47 19476 - 1.47 LUVA ELETRODUTO RÍGIDO PVC PRETO 32 MM PÇ 3  3,54  10,62

48 19477 - 1.48 CURVA 90° ELETRODUTO RIGIDO PVC PRETO 20 MM PÇ 50  2,91  145,50

49 19478 - 1.49 CURVA 90° ELETRODUTO RÍGIDO PVC PRETO 25MM PÇ 50  4,41  220,50

50 19479 - 1.50 LUVA ELETRODUTO RÍGIDO PVC PRETO 25 MM PÇ 72  1,76  126,72

51 19480 - 1.51  LUVA ELETRODUTO RIGIDO PVC PRETO 20 MM PÇ 110  1,26  138,60

52 19481 - 1.52 BUCHA ALUMÍNIO 20MM PÇ 100  1,71  171,00

53 19482 - 1.53 ARRUELA ALUMÍNIO 20MM PÇ 100  0,89  89,00

54 19483 - 1.54 ARRUELA ALUMÍNIO 25 MM PÇ 80  1,37  109,60

55 19484 - 1.55 BUCHA ALUMÍNIO 25 MM PÇ 80  1,83  146,40

56 19485 - 1.56 ISOLADOR ROLDANA 2 LEITOS PÇ 67  26,58  1.780,86

57 19486 - 1.57 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIFÁSICO 63 (A) PÇ 3  82,63  247,89

58 19487 - 1.58 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIFÁSICO 20 (A) PÇ 28  69,19  1.937,32
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59 19488 - 1.59 POSTE 9(2) TC PÇ 22  1.914,09  42.109,98

60 19489 - 1.60 POSTE 9(4) TC PÇ 9  2.289,01  20.601,09

61 19490 - 1.61 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOFÁSICO 40(A) PÇ 24  14,60  350,40

62 19491 - 1.62 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO MONOFÁSICO 20(A) PÇ 1  9,85  9,85

63 19492 - 1.63 ALÇA PRÉ FORMADA DE DISTRIBUIÇÃO 4 CAA PÇ 8  6,00  48,00

64 19493 - 1.64 AMARRAÇÃO PRÉ FORMADA 4 CAA PÇ 8  13,23  105,84

65 19494 - 1.65 CINTA CIRCULAR AÇO 170MM C/PARAFUSO PÇ 8  50,21  401,68

66 19495 - 1.66 CINTA CIRCULAR AÇO 200MM C/PARAFUSO PÇ 36  63,33  2.279,88

67 19496 - 1.67 CINTA CIRCULAR AÇO 230MM C/PARAFUSO PÇ 36  64,69  2.328,84

68 19497 - 1.68 CINTA CIRCULAR AÇO 240MM C/PARAFUSO PÇ 28  69,59  1.948,52

69 19498 - 1.69 CINTA CIRCULAR AÇO 250MM C/PARAFUSO PÇ 28  69,59  1.948,52

70 19499 - 1.70 CINTA CIRCULAR AÇO 160MM C/PARAFUSO PÇ 22  50,21  1.104,62

71 19500 - 1.71 ELETRODUTO RÍGIDO PVC PRETO 40 MM BARRA 3 M PÇ 5  37,75  188,75

72 19501 - 1.72 ELETRODUTO RÍGIDO PVC PRETO 32 MM BARRA 3 M PÇ 3  34,35  103,05

73 19502 - 1.73 ELETRODUTO RÍGIDO PVC PRETO 25 MM BARRA 3 M PÇ 4  25,80  103,20

74 19503 - 1.74 ELETRODUTO RÍGIDO PVC PRETO 20 MM BARRA 3 M PÇ 100  16,48  1.648,00

75 19504 - 1.75 CRUZETA FIBRA 2000 PÇ 20  413,53  8.270,60

76 19505 - 1.76 MÃO FRANCESA 619MM² PÇ 40  38,40  1.536,00

77 19506 - 1.77 PARAFUSO M16X150MM² FRANCES/ABAULADA PÇ 40  15,65  626,00

78 19507 - 1.78 PARAFUSO M16X150MM² CABEÇA QUADRADA PÇ 40  15,42  616,80

79 19508 - 1.79 PARAFUSO M16X45MM² FRANCES/ABAULADA PÇ 70  9,25  647,50

80 19509 - 1.80 BARRAMENTO DE 31,8 X 6,4 MM PÇ 5  152,41  762,05

81 19510 - 1.81 PARAFUSO M16X110MM² FRANCES/ABAULADA PÇ 20  13,94  278,80

82 19511 - 1.82 PORCA M16 PÇ 170  2,21  375,70

83 19512 - 1.83 CABO DE COBRE NU 50 MM² M 50  59,26  2.963,00

84 19514 - 1.84 CABO DE REDE PARA INTERNET M 40  3,91  156,40

85 19515 - 1.85 CIMENTO PARA CONSTRUÇÃO 50 KG sc 4  46,08  184,32

86 20130 - 1.86 AREIA MÉDIA PARA CONSTRUÇÃO M 1  177,23  177,23

87 19518 - 1.87 TIJOLO MACIÇO 6 FUROS PÇ 400  1,15  460,00

88 19519 - 1.88 BRITA MÉDIA PARA CONSTRUÇÃO M 1  121,10  121,10

89 19522 - 1.89 PORTA DE FERRO TIPO VENEZIANA 2,10 X 0,8 M PÇ 1  784,52  784,52

90 19524 - 1.90 CABO 1 KV 120MM² CLASSE 2 PÇ 50  111,25  5.562,50

91 19525 - 1.92 BUCHA ALUMINIO 40 MM PÇ 10  3,10  31,00

92 19526 - 1.92 ARRUELA ALUMINIO 40 MM PÇ 10  2,72  27,20

93 19527 - 1.93 ELETRODUTO CORRUGADO PEAD 3" PÇ 50  10,37  518,50

94 19528 - 1.94 LUVA RÍGIDA PVC 40 MM PÇ 4  3,76  15,04

95 19529 - 1.95 BUCHA ALUMÍNIO 32 MM PÇ 15  2,80  42,00

96 19530 - 1.96 ARRUELA ALUMÍNIO 32 MM PÇ 15  2,45  36,75

97 19531 - 1.97 CABO PP 2 X 2,5MM M 700  7,53  5.271,00

98 19532 - 1.98 CAIXA TOMADAS DUPLA COM MÓDULO E ESPELHO PÇ 10  28,36  283,60

99 19533 - 1.99 CAIXA DE TOMADAS SIMPLES COM MÓDULO E ESPELHO PÇ 4  16,75  67,00

100 19534 - 1.100 CAIXA DE INTERRUPTOR SIMPLES COM MÓDULO E ESPELHO PÇ 3  11,27  33,81

101 19535 - 1.101 CAIXA DE INTERRUPTOR DUPLO COM MÓDULO E ESPELHO PÇ 4  14,90  59,60

102 19536 - 1.102 CAIXA DE INTERRUPTOR TRIPLO COM MÓDULO E ESPELHO PÇ 2  20,70  41,40

103 19537 - 1.103  LÂMPADA EM LED 20 W PÇ 28  32,49  909,72

104 19538 - 1.104  LÂMPADA EM LED 50 W PÇ 29  80,22  2.326,38

105 19539 - 1.105 LÂMPADA EM LED 100 W PÇ 63  141,00  8.883,00

106 19540 - 1.106 CAIXA PARA INTERNET COM MÓDULO PÇ 10  30,13  301,30

107 19543 - 1.107  LÂMPADA EM LED DE 30 W PÇ 5  47,14  235,70

108 19544 - 1.108 CHUVEIRO TIPO DUCHA MÁX 5500 W PÇ 24  82,65  1.983,60

109 19545 - 1.109 DDR - DIS. DIFERENCIAL RESIDUAL MONOFÁSICO 40(A) PÇ 24  154,40  3.705,60

110 19546 - 1.110 DPS - DISP. PROTEÇÃO CONTRA SURTOS TIPO I OU II PÇ 4  82,94  331,76

111 19547 - 1.111  LÂMPADAS DE LED DE 9 W PÇ 15  14,77  221,55

112 19548 - 1.112  LÂMPADAS VAPOR METÁLICO 400 W PÇ 80  66,49  5.319,20

113 19549 - 1.113 ABRAÇADEIRA METÁLICA PARA FIXAR ELETRODUTO 25 MM PÇ 120  1,47  176,40

114 19550 - 1.114 CABO MULTIPLEXADO BT 3#10(10)MM² ALUMINIO M 40  14,77  590,80

115 20131 - 1.115 REATOR PARA LAMPADA VAPOR METÁLICO 400W PÇ 80  189,16  15.132,80

116 20132 - 1.116 POSTE DE CONCRETO 11(3) DUPLO T PÇ 1  2.516,51  2.516,51

117 20133 - 1.117 REFLETOR PARA LAMPADA DE 400W VAPOR METALICO PÇ 28  173,76  4.865,28

118 20134 - 1.118 MÃO DE OBRA EXECUÇÃO REDE INTERNA PARQUE UN 1  79.892,76  79.892,76

119 20135 - 2 ILUMINAÇÃO PÚBLICA  2.1 MÃO DE OBRA INSTALAÇÃO DE 
ILUNIMAÇÃO PÚBLICA (MATERIAL FORNECIDO PELO MUNICIPIO)

PÇ 41  211,76  8.682,16

Total Geral  408.145,95
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ANEXO II

DECLARAÇÃO

(nome  da  empresa)  ________________________________________________CNPJ  nº
______________________________, sediada na(o) __________________ _________________________
(endereço completo), declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para
sua  habilitação,  no  presente  processo  licitatório,  ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar  ocorrências
posteriores.

Capão Alto / SC, ________ de _______________ de 201.......

_____________________________
Nome e assinatura do declarante
nº da identidade do declarante
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA 

“REDE DE DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA (INTERNA), SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (LED) E
CAIXAS PERSONALIZADAS DE TOMADAS (IP44/NR10) PARA O PARQUE MUNICIPAL DE RODEIOS E

EVENTOS "JUCA VIEIRA" e CENTRO DE EVENTOS  "JOÃO XAVIER VARELA" , COM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA conforme projetos e memorial descritivo”

XXXXXXXXXXXXXXXXX,  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  XXXXXXXXXXXXXX,  sediada  Na
XXXXXXXXXXXXXXXXX,  XXXXXX  –  XX,  Telefone   (XX)  XXXXXXX endereço  eletrônico:
XXXXXX@XXXXX.XX, declara sob as penas da lei, que vistoriou o local e que conhece as condições em que serão
executados os serviços, não sendo admitido, em hipótese alguma, alegação de desconhecimento dos serviços e de
dificuldades técnicas não previstas.

Capão Alto / SC,  xx de xxxxxx de 201........

____________________________________________

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Engenheiro XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX – CREA Nº  XXXXXXX-X

__________________________________
Presidente Comissão de Licitações                                  
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ANEXO IV
MINUTA CONTRATUAL

CONTRATO  N.º  XXX/20......  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O
MUNICÍPIO  DE  CAPÃO  ALTO,  E  A  EMPRESA
XXXXXXXXXXXXXXXXX.

Pelo presente termo de Contrato que entre si fazem o  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX Pessoa Jurídica de
direito  Público  interno,  inscrita  no  C.N.P.J.  sob  o  n°  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,  com  sede  à
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,  XXXXXXX,  XXXXXXXXXXXX,  denominado  CONTRATANTE,  neste  ato,  por
delegação, conforme Decreto Municipal nº 004/2021,  representado pelo Secretário Municipal de xxxxxxxxxxxx,  o
Sr(a)  xxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  brasileiro(a),  xxxxxxxxxxxxxx,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº  .....................................,   e  a
Empresa  .....................,  empresa  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°  ..........................,  com  sede  à
Rua ................., ..........., Cidade e Município de .................., denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu sócio
gerente o Sr. ..........................., portador de CPF sob o n° ............... e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente
contrato,  cuja celebração foi  autorizado pelo  PROCESSO LICITATÓRIO Nº PMCA015/23,  sob a forma de execução no
regime de empreitada por menor preço global, sujeitando-se às normas e condições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com
suas alterações, legislação correlata e demais normas que regem a matéria, mediante Cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto do presente Contrato  REDE DE DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA (INTERNA), SISTEMA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA  (LED)  E  CAIXAS PERSONALIZADAS  DE TOMADAS  (IP44/NR10)  PARA O  PARQUE  MUNICIPAL  DE
RODEIOS  E  EVENTOS  "JUCA  VIEIRA"  e  CENTRO  DE  EVENTOS  "JOÃO  XAVIER  VARELA" ,  COM
FORNECIMENTO  DE MATERIAIS  E  MÃO  DE OBRA conforme  PROCESSO LICITATÓRIO N.º  PMCA015/23 do
município da referida Entidade.

SUBCLÁUSULA  ÚNICA  –  os  serviços  serão  executados  conforme  condições  e  especificações  estabelecidas  neste
CONTRATO, e Edital da Tomada de Preços PROCESSO LICITATÓRIO Nº PMCA015/23, nos Anexos que o compõem, e
proposta da CONTRATADA, todos partes integrantes deste Instrumento como se transcritos estivessem.

Constituem obrigações da CONTRATADA:
1. Dar integral cumprimento ao Projeto Básico, Edital da Tomada de Preços, PROCESSO LICITATÓRIO Nº PMCA005/23 e
seus Anexos e à sua proposta;
2.  providenciar  a  Anotação  de  Responsabilidade  Técnica  –  ART,  dos  serviços  no
Conselho…………………………………………………... do Estado de Santa Catarina –  e apresentar à CONTRATANTE a sua
respectiva via, se for o caso;
3. dar  garantia  dos serviços executados, contra quaisquer defeitos de execução, e materiais fornecidos, por um período de  05
(cinco) anos a partir da data do recebimento definitivo dos serviços;
4. acatar todas as orientações da  CONTRATANTE,  sujeitando-se à sua ampla e irrestrita fiscalização e prestando todos os
esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas;
5. manter no local dos serviços um Diário de Ocorrências, sempre atualizado, para o registro de ocorrências diárias relativas à
execução dos serviços e anotações da fiscalização, bem como um Encarregado Geral (mestre) para orientação dos funcionários e
um Responsável Técnico Residente, para orientação geral;
6. arcar com todas as despesas relativas à execução dos serviços, tais como: materiais, mão de obra, equipamentos, ferramentas,
fretes, transportes horizontais e verticais, licenças, taxas, impostos, emolumentos, encargos sociais, administração, supervisão de
engenharia e demais encargos;
7. responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde salários do pessoal neles empregados, como também
os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato;
8. executar todos os trabalhos por meio de mão-de-obra especializada, de acordo com as normas técnicas da ABNT – Associação
Brasileira de Normas Técnicas, correspondentes a cada etapa dos serviços constantes do Projeto Básico;
9. colocar seu corpo técnico de engenharia à disposição da CONTRATANTE para esclarecimentos sobre o processo de execução
dos serviços sempre que solicitada;
11. apresentar seus empregados convenientemente uniformizados, portando crachás de identificação, e mantê-los em condições
de higiene e segurança;
12. responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em
razão de acidentes ou de ação, ou omissão, dolosa ou culposa, de seus prepostos ou de quem em seu nome agir;
13.  responsabilizar-se  por  quaisquer  danos  causados  por  seus  empregados  causados  ao  Município,  dentro  da  área  e  das
dependências dos locais onde serão realizados os serviços;
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14.  substituir,  sempre  que  exigido  pelo  CONTRATANTE  e  independentemente  de  justificativa  por  parte  deste,  qualquer
empregado cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconveniente e insatisfatórios;
15. comunicar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada na execução dos serviços; 
16. manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação técnica exigidas no Edital e Projeto
Básico;
17. refazer e repor, corretamente, os serviços rejeitados pela administração por não estarem de acordo com as especificações ou
não classificados como de primeira qualidade, sem prejuízo do andamento cronológico, arcando com o ônus do fato;
18.  designar  preposto,  aceito  pela  CONTRATANTE,  durante  o  período  de  vigência  do  Contrato,  para  representá-la
administrativamente sempre que for necessário;
19. realizar, diariamente, a limpeza nos locais afetados pela execução dos serviços, depositando os entulhos em local apropriado,
em container próprio, e providenciar a remoção do mesmo quando necessário;
20. exigir que seus funcionários portem os Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) requeridos na execução das atividades;
21.  sinalizar  convenientemente  e/ou  isolar  os  locais  sob  intervenção,  inclusive os  equipamentos  próximos,  que  deverão  ser
convenientemente resguardados e protegidos com lona plástica e/ou outros dispositivos de proteção. Esses locais deverão exibir
sinalização de segurança por meio de placas, cartazes, cones, fitas, zebradas, etc;
22. Subempreitar, desde que devidamente autorizado, global ou parcialmente os serviços avençados; e
23. observar o cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Pela  execução  dos  serviços,  objeto  do  presente  Contrato,  fica  estipula  do  o  valor  total  de  R$  ___________
(___________________________).
As  despesas  decorrentes  do  fornecimento  deste  objeto,  correrão  à  conta  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias,  da  Lei
Orçamentária do Exercício de 2023 créditos especiais abertos em função dos recursos recebidos através do Orçamento Municipal,
correndo por conta da seguinte dotação:

140 - 1 . 19001 . 20 . 606 . 5 . 2.13 . 0 . 449000 Aplicações Diretas

Os valores objetos deste contrato são irreajustáveis pelo prazo de 01 (um) ano a contar da data da apresentação da proposta da
licitação, conforme art. 2º, §1º e art. 3º da lei federal 10.192, de 16 de fevereiro de 2001. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado conforme medições, em parcelas mediante emissão da ordem bancária, até o 30º (trigésimo) dia,
àquele a que se referir o serviço, a contar do certificado de que foram aceitos, conforme medições apresentadas pela adjudicatária,
após constatação do cumprimento de cada etapa,  mediante a apresentação de Nota Fiscal  e fatura discriminativa atestada e
respectiva nota de empenho, e comprovante de recolhimento dos encargos sociais e, quando for o caso, das multas aplicadas.
Parágrafo único:  Excepcionàlmente poderà)o hàver supresso) es nà plànilhà orçàmentà	 rià em càso de àproveitàmento de
màteriàis jà	  existentes no locàl.

SUBCLÁUSULA ÚNICA –  O Município reterá na fonte o Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ, bem assim o
ISSQN/INSS sobre os pagamentos que efetuar a CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
Os serviços de que trata este Contrato, serão acompanhados e fiscalizados por servidor designado pela administração para esse
fim, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega dos serviços, nos termos do art.
67 de Lei nº 8.666/93.

SUBCLÁUSULA ÚNICA - Os serviços serão recebidos pelo fiscal do Contrato, provisoriamente, nos termos da alínea “a” do
inciso I do art. 73 da Lei nº 8.666/93 e, definitivamente, nos termos da alínea “b” do inciso I do art. 73 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
O presente Instrumento e o prazo pàrà execuçà)o dos serviços serà	  de 90 (NOVENTA) DIAS CORRIDOS, contàdos à pàrtir dà
expediçà) o dà Ordem de Serviço pelo Municí	pio, àpo	 s à àssinàturà do Contràto.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato poderão ser aplicadas ao inadimplente as sanções de que tratam os arts.
86 a 88, da Lei n.º 8.666/93, além da multa de 1% (um por cento) sobre o valor da fatura, por dia em que, sem justa causa, a
CONTRATADA não cumprir as obrigações assumidas ou cumpri-las em desacordo com o estabelecido neste Contrato, até o
máximo de 10 (dez) dias, quando então incidirá em outras cominações legais.

CLÁUSULA NONA - DA PRESTAÇÃO DE GARANTIA CONTRATUAL  
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Como garantia da execução do objeto contratado e fiel cumprimento deste Termo de Contrato, a CONTRATADA apresentará
garantia na forma de uma das modalidades previstas no art. 56 da Lei 8666/93, no valor de R$ ___________ (_____________)
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
A inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato enseja sua rescisão, de conformidade com os arts. 78 e 79 da Lei nº
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO
O presente Contrato será publicado, por extrato, em Jornal de circulação Regional, e afixação de comunicado no Quadro de
Avisos  da  PMCA,  nos  termos  do  parágrafo  único  do  art.  61  da  Lei  nº  8.666/93,  correndo  as  despesas  às  expensas  da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
O Foro do presente Contrato é o da Justiça Estadual, Comarca de Campo Belo do Sul/SC, para dirimir quaisquer litígios oriundos
do presente instrumento contratual.

E, por assim estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para todos os fins
de direito, na presença das duas testemunhas abaixo, que a tudo assistiram.

Capão Alto(SC), ... de ............. de 20............

                        _________________________________
_____________________________
                                      CONTRATANTE                                                       CONTRATADA

________________________________
Gestor de Contrato

________________________________
Responsável Jurídico

TESTEMUNHAS:

_____________________________                                   _____________________________
NOME:                                                                       NOME:
CPF:                                                                            CPF:
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ANEXO V

DECLARAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N.º PMCA015/23 – TOMADA DE PREÇO- (nome da Entidade Realizadora)

FULANO  DE  TAL,  inscrita  no  CNPJ  n.º  ..................,  com  endereço  tal  ....................,  por  intermédio  de  seu
representante legal, Sr. (sra.) ..........., portador(a) da CI n.º ............... e do CPF n.º ..............., DECLARA, para fins do
disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93 e alterações, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com “X”, conforme o caso):

(   ) não emprega menor de dezesseis anos.
(   ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Capão Alto, .....de .................. de 201.......

Nome da Empresa
Nome do Representante Legal (assinatura)
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ANEXO VI

PREFEITURA MUNICIPAL CAPÃO ALTO/SC

Projetos e demais documentos 
Estarão disponíveis no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Capão Alto:

www.capaoalto.sc.gov.br
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